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DELIBERAÇÃO CBH-BS Nº 086/05                                 DE  09 DE MARÇO DE 2005   

 “Cria  Comissão Especial  para Propor  Reforma do  Estatuto e do Regimento Interno (CE-ER) do CBH-BS”

O Comitê da Bacia Hidrográfica da Baixada Santista, no uso de suas atribuições legais, reunido em assembléia pública ordinária no dia 09 de março de 2005, e, 

Considerando a Deliberação CBH-BS N° 09/98 que dá nova redação  ao Estatuto do CBH-BS e a Deliberação CBH-BS N° 10/98 que dá nova redação ao Regimento do CBH-BS;

Considerando a necessidade de aperfeiçoar as regras estabelecidas no Estatuto do Comitê e no seu Regimento Interno, visando a simplificação e agilização dos procedimentos;

Considerando a necessidade de adequar os prazos convocatórios, à dinâmica dos trabalhos do Comitê;

DELIBERA;

Artigo 1º- Fica criada a Comissão Especial para estudar e propor alterações no Estatuto e no Regimento Interno do Comitê -  (CE-ER), que se reportará à Secretaria Executiva.

Parágrafo 1º - A Comissão Especial será formada por (04) representantes de cada segmento que compõe o plenário do Comitê;

Parágrafo 2° - A Comissão será composta pelos seguintes membros:

1-Representantes dos Municípios:

-Prefeitura de São Vicente; 

-Prefeitura de Santos;

-Prefeitura de Cubatão;

-Prefeitura de Itanhaém.

2-Representantes do Estado:

-DAEE - Departamento de Águas e Energia Elétrica;

-ERPLAN - Escritório Regional de Planejamento;

-EMAE - Empresa Metropolitana de Águas e Energia S/A;

-DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S/A.

3-Representantes da Sociedade Civil:

-AEAS - Associação de Engenheiros e Arquitetos de Santos;

-CIESP - Centro da Indústrias do Estado de São Paulo, Regional de Cubatão;

-AESV - Associação dos Engenheiros e Arquitetos de São Vicente;

-OAB - Ordem dos Advogados do Brasil, 44ª sub-seção - São Vicente.

Parágrafo 3° - A Comissão escolherá, entre os seus membros, um Coordenador e um Relator, e que, sob a direção do primeiro, deverá estabelecer uma agenda de reuniões adequada ao prazo estabelecido para o desenvolvimento de seu trabalho.

Parágrafo 4° - A Comissão poderá solicitar a colaboração de pessoas de notórios conhecimentos sobre o assunto para assessorar no seu trabalho, assim como, deverá proporcionar a possibilidade de recebimento de sugestões dos membros do Comitê para apreciação.

Artigo 2° - A Comissão terá um prazo de 180 dias para apresentar as propostas de alterações do Estatuto e do Regimento Interno do CBH-BS ao plenário do Comitê, para apreciação preliminar. Caso haja necessidade de prorrogação do prazo, o Presidente do CBH-BS, após análise da justificativa formulada pelo Coordenador da Comissão, poderá autorizar através de Deliberação Ad-Referendum.

Artigo 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação pelo plenário do CBH-BS, em 09 de março de 2005.

CELSO GARAGNANI                                                                      JOSÉ LUIZ GAVA

Presidente em Exercício                                                                       Secretário Executivo
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